
Rio de Janeiro, 3 de abril de 2024
SMS/LMA/LIE&P/EXP 0010/2024

Ao Senhor Ivan Werneck Sanchez Basseres
Coordenação de Licenciamento Ambiental de Exploração de Petróleo e Gás
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA
Praça XV de Novembro, 42 - 9° andar - Centro
CEP 20010-010 - Rio de Janeiro – RJ

Assunto: Atividade de Perfuração Marítima no Bloco FZA-M-59 - Bacia da Foz 
do Amazonas - Projeto de Monitoramento de Desovas de Tartarugas 
Marinhas (PMDTM) - Solicitação de Renovação da ABIO

Referência: Processo nº 02022.000336/2014-53

Prezado Senhor,

Reportando-nos ao processo de licenciamento em referência, vimos por meio 
desta, informar esta coordenação que solicitamos, em 02/04/2024, via SisgLaf 
(nº 001812.0067722/2024), a renovação da ABIO Nº 1371/2022 - 1ª Retificação, 
referente ao Projeto de Monitoramento de Desovas de Tartarugas Marinhas 
(PMDTM), relativo à atividade de perfuração marítima no bloco FZA-M-59. A 
autorização foi originalmente emitida em 09/06/2022 com validade de dois 
anos, encerrando-se, portanto, em 09/06/2024.

De acordo com o plano de trabalho aprovado, está previsto o monitoramento 
noturno durante as temporadas reprodutivas das tartarugas. Sendo assim, 
para abranger a totalidade da temporada reprodutiva de 2024, que 
compreende os meses de fevereiro a julho, faz-se necessário ampliar a 
validade da ABIO, para garantir a conclusão das atividades sem que haja 
interrupção da coleta de dados durante o período de interesse.

Diante disso, solicitamos a renovação da ABIO, para contemplar minimamente 
todo o período reprodutivo de 2024. Reforçamos que não houve qualquer 
alteração metodológica ou da equipe / empresa executora, tratando-se apenas 
de postergação do prazo de validade da autorização. Ressaltamos que o 
pedido de renovação foi realizado com a antecedência exigida, com 
encaminhamento do relatório parcial de atendimento às condicionantes.

Colocamo-nos à disposição para prestar eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,



Andre Dias de Oliveira
Gerente Setorial de Licenciamento Exploração

Não há anexo(s)
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